Lei Municipal nº 1.117/2000
Dispõe sobre a inclusão de aula semanal sobre os danos à saúde causados pelo uso do fumo, álcool e tóxicos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Ficam todas as Escolas Municipais, obrigatoriamente, a incluir uma aula semanal, sobre o uso do fumo, álcool, tóxicos e outras drogas que causam danos à saúde.

Art. 2º - Esta aula semanal será implantada nas Escolas Municipais desde a primeira (1ª) série até a oitava (8ª) série do ensino fundamental, e no segundo grau, se for municipal.

Art. 3º - Fica a Secretaria Municipal de Educação obrigada e responsável a preparar a inclusão da aula semanal citada no artigo 1º desta lei, bem como, a incumbência de fiscalizar as escolas no sentido de ver se esta lei está sendo cumprida.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte, 31 de outubro de 2000.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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